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Of. n° 10/660-SEMAD/DGD/IJ

Ao Excelentíssimo Senhor
CRISTIANO MOISES DA SILVA COLLER
Presidente da Câmara de Vereadores
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo
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Novo Hamburgo, 14 de março de 2022

Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO N° 528/2022
PROTOCOLO N° 19074/2022

Senhor(a) Presidente da Câmarade Vereadores,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Gerson Peteffi, encaminhar, em anexo, Oficio n° 02412022, expedido
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Viários.

Atenciosamente,
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Ofício n° 024/2022

~li..,Prefeitura ~unici.pal de Novo HambUl'go
,~ . E.stado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 11 de março de 2022.

Assunto: Resposta a Indicação 528/2022 - CMNH

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, em resposta a
Indicação n° 528/2022, a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos
e Viários - SEMOPSU informa que, em vistoria no local, foi identificado que já há
lombada 50m antes do local solicitado; placa R-19 40km/h em ambos os sentidos e
R-19 40km/h "devagar escola".

Com isso, somos do parecer contrário a solicitação, por já possuir muitos
elementos referente a Indicação.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

ce
Secretária de Obras PúblIcas,

Ao Excelentíssimo
Sr. Cristiano Coller
Presidente da Câmara de Novo Hamburgo
Novo Hamburgo - RS
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